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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA
– D.U. Nº 129/2022 – DJ/NOVACAP,
CELEBRADO EM 01/07/2022, ENTRE
A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E A
EMPRESA CONSTRUPAR CONSTRUCÕES,
PAVIMENTACÃO E INCORPORACÃO LTDA
EPP .

LOTE 03 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ
OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, e a empresa CONSTRUPAR CONSTRUCÕES,
PAVIMENTACÃO E INCORPORACÃO LTDA EPP, estabelecida em ROD. DF 205 KM 56, Fazenda Contagem,
Lote 03, Loja 01, Sobradinho II/DF, CEP: 73.001-970, inscrita no CNPJ sob o n° 13.530.552/0001-53, neste
ato representada pela Senhora VANESSA FASSHEBER LOBÃO, brasileira, casada, empresária, residente e
domiciliado em Brasília/DF, conforme Atos Cons�tu�vos Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº 86468315), a
seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer
Jurídico (Doc. SEI/GDF nº  142603621), o Voto do Senhor Diretor de Urbanização (Doc. SEI/GDF
nº  143078746), e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 143079972), com
fundamento na Lei nº nº 13.303, de 2016, e o que mais consta do Processo SEI/GDF Nº 00112-
00016775/2022-81, de conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Adi�vo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de
Empreitada de Obra de Engenharia – D.U. nº 129/2022 – DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF Nº 91659911), por
mais 12 (doze) meses, passando seu término de 01/07/2024 para 01/07/2025.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor do presente ajuste é de R$ 8.947.969,30 (oito milhões, novecentos e quarenta e
sete mil, novecentos e sessenta e nove reais e trinta centavos), ficando resguardado o direito da
contratada a futuros reajustes.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=97756742&id_procedimento_atual=102897916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d6f626c50a1f829aed727c806bcf30eda9415c1cdf2d1e3732838d3f49524965
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159578638&id_procedimento_atual=102897916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=20952707b44a1fc4d80d331d1c736e0528eca94a225b0ec2f7615366fb4b064b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=160093831&id_procedimento_atual=102897916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=37c458f6adb8ef7499fcd6ec4f331da7f679b94049f694aaf9cd4b466375edbf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=160095160&id_procedimento_atual=102897916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=df2404c2e811af4d72b70568f6f6efb716c38bca689b83b0345ecbe6ee65c508
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=102897916&id_procedimento_atual=102897916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=c2c892c1e5ee7652003efd0ef3669eec7ba5b90edb2fe9fec8d1cce1a1f52403
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=102897916&id_procedimento_atual=102897916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=c2c892c1e5ee7652003efd0ef3669eec7ba5b90edb2fe9fec8d1cce1a1f52403
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=103423936&id_procedimento_atual=102897916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=654e4a9ced02274c18467d6c4e8baa9f31635825abcf4f6c38fb7106d8df533b


3.1. A despesa decorrente do presente Termo Adi�vo está prevista
na Disponibilização Orçamentária (Doc. SEI/GDF nº 142612024) e Nota de Empenho n° 2024NE01863
(Doc. SEI/GDF nº 143699243), datada de 18/06/2024, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) , à conta
do Programa de Trabalho 15.451.6209.1110.8111, Natureza da Despesa 44.90.51, Fonte de Recurso 100.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA

4.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

5. CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato em tela, do qual
este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

6.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

 DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

CONSTRUPAR CONSTRUCÕES, PAVIMENTACÃO E INCORPORACÃO LTDA EPP

VANESSA FASSHEBER LOBÃO

 

Documento assinado eletronicamente por VANESSA FASSHEBER LOBÃO, Usuário Externo, em
27/06/2024, às 15:41, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
27/06/2024, às 15:48, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 27/06/2024, às 16:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 143563004 código CRC= A608CB52.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=160765078&id_procedimento_atual=102897916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=748a9a82ba17e5ad033f1e356c2252aef9a52492a432dfd5440d483e6e048d8b
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